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13 — O presidente do júri será substituído nas suas faltas e impe-
dimentos pelo 1.o vogal efectivo.

12 de Dezembro de 2005. — O Vogal Executivo do Conselho de
Administração, António Rui de Noronha e Ferreira.

Hospital do Litoral Alentejano

Rectificação n.o 2102/2005. — Por ter saído com inexactidão o
aviso n.o 11 109/2005 (2.a série), publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 233, de 6 de Dezembro de 2005, rectifica-se que onde
se lê «Dr. Luís Manuel Gonçalves Matos Caturra, assistente de pedia-
tria do Hospital de São Bernardo, S. A.» deve ler-se «Dr. Luís Manuel
Gonçalves Matos Caturra, chefe de serviço de pediatria do Hospital
de São Bernardo, S. A.» (Isento de fiscalização prévia do Tribunal
de Contas.)

12 de Dezembro de 2005. — O Presidente da Comissão Instaladora,
Luís Duarte.

Hospital de São João

Aviso n.o 12 009/2005 (2.a série). — Devidamente homologada
por deliberação do conselho de administração de 3 de Agosto de 2005
e nos termos da Portaria n.o 1223-A/82, de 28 de Janeiro, do n.o 2
do artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 128/92, de 4 de Julho, do despacho
de 29 de Abril de 1991, do Secretário de Estado da Saúde, publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o 141, de 22 de Junho de 1991,
e do despacho do subdirector-geral de 10 de Outubro de 1995, de
ratificação à alteração do corpo docente do ciclo de estudos especiais
de neonatologia, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 275,
de 28 de Novembro de 1995, a seguir se publica a lista da única
candidata admitida para frequência do ciclo de estudos especiais de
neonatologia, cujo aviso de abertura foi publicado no Diário da Repú-
blica, 2.a série, n.o 79, de 22 de Abril de 2005, aviso n.o 4374/2005
(2.a série):

Susana Maria Saraiva Pissarra Silva.

14 de Dezembro de 2005. — A Responsável do Serviço de Recursos
Humanos, Aida Pinheiro.

Instituto Nacional da Farmácia e do Medicamento

Aviso n.o 12 010/2005 (2.a série). — O conselho de administração
do Instituto Nacional da Farmácia e do Medicamento, analisada a
proposta/DIL/5340, de 2 de Dezembro de 2005, da comissão de ava-
liação de postos farmacêuticos móveis, relativa ao pedido de trans-
formação de posto de medicamentos em posto farmacêutico móvel,
dependente da Farmácia Central, sita na Rua do Visconde Gião,
44, na freguesia de São Bartolomeu, concelho de Borba, distrito de
Évora, ao abrigo do n.o 18.o da Portaria n.o 936-A/99, de 22 de Outubro,
na redacção que lhe foi dada pela Portaria n.o 1379/2002, e con-
siderando que:

Para o local pretendido não existe aberto concurso para instalação
de farmácia (n.o 16.o, n.o 1, da citada portaria);

Foram ouvidas a ARS e a Câmara Municipal interessadas;
Foi entregue toda a documentação prevista no n.o 8 do despacho

n.o 22 618/2002 (2.a série), de 22 de Outubro, alterado pelo
despacho n.o 2244/2003 (2.a série);

Conclui pela documentação que instrui o processo que reúne
as condições legais, pelo que emite parecer favorável à pre-
tendida transformação do posto de medicamentos em posto
farmacêutico móvel, nos termos dos n.os 31, 32 e 33 do citado
despacho:

Deliberou em sessão do conselho de administração de 7 de Dezem-
bro de 2005 (acta n.o 70/CA/2005) deferir o pedido e consequente
autorização de substituição do posto de medicamentos por posto far-
macêutico móvel sito na Rua de Azinhal, Abelho, 8, freguesia de
Orada, concelho de Borba, distrito de Évora, nos termos do n.o 18.o
da Portaria n.o 936-A/99, de 22 de Outubro.

13 de Dezembro de 2005. — Pelo Conselho de Administração, o
Vice-Presidente, Hélder Mota Filipe.

Aviso n.o 12 011/2005 (2.a série). — O conselho de administração
do Instituto Nacional da Farmácia e do Medicamento, analisada a
proposta/DIL/5347, de 2 de Dezembro de 2005, da comissão de ava-
liação de postos farmacêuticos móveis, relativo ao pedido de trans-
formação de posto de medicamentos em posto farmacêutico móvel,

dependente da Farmácia Correia, sita na Rua do General Humberto
Delgado, 64, na freguesia de Cinfães, concelho de Cinfães, distrito
de Viseu, ao abrigo do n.o 18.o da Portaria n.o 936-A/99, de 22 de
Outubro, na redacção que lhe foi dada pela Portaria n.o 1379/2002,
e considerando que:

Para o local pretendido não existe aberto concurso para instalação
de farmácia (n.o 16.o, n.o 1, da citada portaria);

Foram ouvidas a ARS e a Câmara Municipal interessadas;
Foi entregue toda a documentação prevista no n.o 8 do despacho

n.o 22 618/2002 (2.a série), de 22 de Outubro, alterado pelo
despacho n.o 2244/2003 (2.a série);

Conclui pela documentação que instrui o processo que reúne
as condições legais, pelo que emite parecer favorável à pre-
tendida transformação do posto de medicamentos em posto
farmacêutico móvel, nos termos dos n.os 31, 32 e 33 do citado
despacho:

Deliberou em sessão do conselho de administração de 7 de Dezem-
bro de 2005 (acta n.o 70/CA/2005) deferir o pedido e consequente
autorização de substituição do posto de medicamentos por posto far-
macêutico móvel sito na localidade de Porto Antigo, freguesia de
Oliveira do Douro, concelho de Cinfães, distrito de Viseu, nos termos
do n.o 18.o da Portaria n.o 936-A/99, de 22 de Outubro.

13 de Dezembro de 2005. — Pelo Conselho de Administração, o
Vice-Presidente, Hélder Mota Filipe.

Aviso n.o 12 012/2005 (2.a série). — O conselho de administração
do Instituto Nacional da Farmácia e do Medicamento, analisada a
proposta/DIL/5346, de 2 de Dezembro de 2005, da comissão de ava-
liação de postos farmacêuticos móveis, relativa ao pedido de trans-
formação de posto de medicamentos em posto farmacêutico móvel,
dependente da Farmácia Correia, sita na Rua do General Humberto
Delgado, 64, na freguesia de Cinfães, concelho de Cinfães, distrito
de Viseu, ao abrigo do n.o 18.o da Portaria n.o 936-A/99, de 22 de
Outubro, na redacção que lhe foi dada pela Portaria n.o 1379/2002,
e considerando que:

Para o local pretendido não existe aberto concurso para instalação
de farmácia (n.o 16.o, n.o 1, da citada portaria);

Foram ouvidas a ARS e a Câmara Municipal interessadas;
Foi entregue toda a documentação prevista no n.o 8 do despacho

n.o 22 618/2002 (2.a série), de 22 de Outubro, alterado pelo
despacho n.o 2244/2003 (2.a série);

Conclui pela documentação que instrui o processo que reúne
as condições legais, pelo que emite parecer favorável à pre-
tendida transformação do posto de medicamentos em posto
farmacêutico móvel, nos termos dos n.os 31, 32 e 33 do citado
despacho:

Deliberou em sessão do conselho de administração de 7 de Dezem-
bro de 2005 (acta n.o 70/CA/2005) deferir o pedido e consequente
autorização de substituição do posto de medicamentos por posto far-
macêutico móvel sito no Edifício da Casa do Povo de Tendais, loca-
lidade de Meridãos, freguesia de Tendais, concelho de Cinfães, distrito
de Viseu, nos termos do n.o 18.o da Portaria n.o 936-A/99, de 22
de Outubro.

13 de Dezembro de 2005. — Pelo Conselho de Administração, o
Vice-Presidente, Hélder Mota Filipe.

Aviso n.o 12 013/2005 (2.a série). — O conselho de administração
do Instituto Nacional da Farmácia e do Medicamento, analisada a
proposta/DIL/5350, de 2 de Dezembro de 2005, da comissão de ava-
liação de postos farmacêuticos móveis, relativa ao pedido de trans-
formação de posto de medicamentos em posto farmacêutico móvel,
dependente da Farmácia Pimenta Fernandes, sita no Largo da Devesa,
42, na freguesia de Alpalhão, concelho de Nisa, distrito de Portalegre,
ao abrigo do n.o 18.o da Portaria n.o 936-A/99, de 22 de Outubro,
na redacção que lhe foi dada pela Portaria n.o 1379/2002, e con-
siderando que:

Para o local pretendido não existe aberto concurso para instalação
de farmácia (n.o 16.o, n.o 1, da citada portaria);

Foram ouvidas a ARS e a Câmara Municipal interessadas;
Foi entregue toda a documentação prevista no n.o 8 do despacho

n.o 22 618/2002 (2.a série), de 22 de Outubro, alterado pelo
despacho n.o 2244/2003 (2.a série);

Conclui pela documentação que instrui o processo que reúne
as condições legais, pelo que emite parecer favorável à pre-
tendida transformação do posto de medicamentos em posto
farmacêutico móvel, nos termos dos n.os 31, 32 e 33 do citado
despacho:

Deliberou em sessão do conselho de administração de 7 de Dezem-
bro de 2005 (acta n.o 70/CA/2005) deferir o pedido e consequente




